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DEGRETO N" 5212023

"DlsPÕE soBRE coRREÇÃo ols TABELAS I E n Do DEcRETo No o4tt2o22 DE

16111t22".

AYRES SCORSATTO, O Prefeito do tVlunicípio de Juquitiba, no uso das suas

atribuições legais, considerando o disposto no § 20 do Artigo 19 da Lei 1.279 de 23 de

Dezembro de 2003 - Codigo Tributário [\{unicipal, e ainda:

Considerando: Ser o lmposto Predial e Territorial Urbano uma das mais lmportantes

Fontes de Receita própria do Município;

Considerando: Estarem defasados os valores atribuídos como Valor Venal dos lmóveis

para Tributação do IPTU;

Considerando: A necessidade de atualização e correçâo do valor em razão da lnflação

verificada no período de 12 (doze) meses, segundo o IPCA do IBGE que ficou em

4,820A%.

DECRETA

Artigo ío - Ficam Alteradas as Tabelas "1" e "ll" do Decreto na A47DA22 de 18 de

Novembro de 2.022, bem como os valores que passam a serem os seguintes:

TABELA "I", (M')

AREA DO IMOVEL SETOR I SETOR II SETOR III SETOR IV

Até 500,00 m,
De 500,01 m' a 1.000,00m'
De 1.000,01m2 a 2.000,00m2
De 2.000,01m2 a 5.000,00m'
De 5.000,01m2 a 10.000,00m2
De 10.000,01m2 a 20.000,00m
De 20.000,O1m2 a 50.000,00m2
Acima de 50.000,00m2

101,15
61,20
50,50
37,80
25,14
10,30

5,58
2,96

75,70
30,93
25,14
21,90
17,97

8,85
4,74
1,39

37,80
21,90
'10,30

9,55
5,58
4,64
1,38
0,74

21,9A
9,89
9,55
2ja
1,38
1,38
1,39
0,70
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TABELA "II", (M2)

I) HABITAçÕES PARTICULARES RESIDENCIAIS

I

TIPO LUXO

TIPO MEDIO

TIPO POPULAR

TIPO OPERARIO

il) EDrFíC|OS COMERCTATS

TIPO ESPECIAL

TIPO NORMAL

r[) EDrFrcAÇÕes rNousTRrArs

TIPO ESPECIAL

TIPO NORÍUAL

TIPO BARRACÃO

R$ 6s9,39

R$ 567,76

R$ 436,20

R$ 310,72

R$ 349,22

R$ 240,19

R$ 394,80

R$ 169,25

R$ 89,42

Artigo 2" - Fica revogado o Decreto no 04712022 de 18 de Novembro de 2A22;

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, exceto seus

efeitos, que vigorarão a partir de 1o (primeiro) de Janeiro de 2.024 (dois mil e Vinte e

Quatro).

Prefeitura [/unicipal de Juquiti de Novembro de 2023

AYRES TTO
pal

nistração

Publicado por Afixação
Cumpra-se.

da Prefeitura [\4unicipal, na data Supra


